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PROJETO DE LEI Nº 2698, 2003

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Revoga o parágrafo único do art. 12, da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, que “altera disposições do Código do Processo Civil, relativas ao mandado de segurança”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 12 , da Lei nº 1,533, de 31 de dezembro de 1951, que “altera disposições do Código do Processo Civil, relativas ao mandado de segurança”.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



Recebi do Dr. Roberto Vallim Bellocchi, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, expediente que demonstra o ônus do Recurso Obrigatório na ação de mandato de segurança, fato que nos levou a apresentar o projeto de lei em epígrafe.



O parágrafo único da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, instituído pela Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974, determina ao juiz que, ao proferir sentença concessiva de mandato de segurança, sem prejuízo de eventual execução provisória, promova a remessa do processo ao Tribunal, independentemente de recurso por parte da própria autoridade impetrada ou do ente administrativo competente, cuja intervenção no feito tenha sido deferida. 



O duplo grau obrigatório, que leva ao chamado reexame necessário, impropriamente chamado de “recurso de ofício”, devolve ao órgão coletivo ad quem o pleno conhecimento das questões suscitadas e discutidas nos autos, com a conseqüente manutenção, reforma ou declaração de nulidade da sentença proferida, impossibilitando a efetividade do comando emergente da sentença e/ou seu transito em julgado, ou seja, impossibilitando que o processo chegue ao seu final.



Tal providência, conforme vem demonstrando a experiência forense, provoca demora na solução definitiva da lide, é causa de acumulação de processos no Tribunal, e institui, na prática, privilégio processual para a autoridade coatora e/ou par as entidades de direito público a que pertence, em detrimento da efetividade constitucional da pretensão reconhecida.



Trata-se de verdadeira condição suspensiva do termo final do processo, absolutamente inadequada ao ritmo célere da ação mandamental.

Importa ter em vista a evolução legislativa desta temática processual, posto que a Lei nº 1.533/51, originalmente, não contemplava a existência do duplo grau de jurisdição: o parágrafo único , do art. 12, da referida Lei só foi introduzido no ano de 1974, exatamente para que o procedimento do mandado de segurança fosse adaptado ao, então, novo Código de Processo Civil (Lei º 5.869, de 11 de janeiro de 1973), e não porque a sistemática vigente, para as ações mandamentais, não atendia ao interesse público.



O presente projeto de lei vai ao encontro da natureza da ação mandamental, cujo rito se apregoa célere, eliminando, após quase vinte anos, o retrocesso que foi a inclusão do referido parágrafo único ao art. 12, e até hoje recebe críticas severas de doutrinadores.



Ressalte-se que o proposição ora apresentada preserva o interesse público em litígio, posto que não limita a capacidade de defesa do ente público interessado ou da autoridade impetrada, nem impede que haja o recurso das decisões desfavoráveis, posto que, havendo real interesse para tanto, o direito à revisão do julgado permanece viabilizado mediante a interposição do recurso voluntário. Todavia, evita-se a utilização do duplo grau obrigatório com substituto da apelação voluntária ou que o processo seja remetido a superior instância quando ambas as partes já se conformaram com o julgado.



Por último, necessário pontuar que atualmente existem instrumentos processuais eficazes (como a ação de improbidade administrativa) aptos a preservarem o interesse público, permitindo o controle direto e direito da regularidade do trâmite da uma ação de mandado de segurança e da conduta dos representantes dos entes públicos, tornando despiciendo o reexame necessário para este fim.



Perante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobre pares para a célere aprovação da presente proposição.



Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2003.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

